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CONTRATO ADMINISTRATIVO nº INEX022/2025. 

REF.: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
INEX021/2025, OBJETO: PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONSULTORIA JURÍDICA 
ESPECIALIZADA, VISANDO À 
RECUPERAÇÃO DE VERBAS DO FUNDEB 
EM RAZÃO DA REPERCUSSÃO DOS 
EFEITOS DO CÁLCULO A MENOR DO PISO 
ESTABELECIDO PARA O VMAA (VALOR 
MÍNIMO ANUAL POR ALUNO) DO JÁ 
EXTINTO FUNDEF, ABRANGENDO ANÁLISE 
TÉCNICA, LEVANTAMENTO DE VALORES 
DEVIDOS E ADOÇÃO DAS MEDIDAS 
ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS CABÍVEIS 
PARA RESTITUIÇÃO DOS MONTANTES AO 
MUNICÍPIO. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSAPÉ DO PIAUÍ, situado na Av. Pedro Martins, 642, 
Centro, Massapé do Piauí — Piauí, neste ato representado prefeito municipal, o Sr. WILTON 
COUTINHO SILVA, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa MONTEIRO E 
MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADO- CNPJ nº 35.542.612/0001-90, por seu 
representante legal abaixo assinado, doravante denominada CONTRATADA firmam por 
líquida certa e justa as respectivas condições estabelecidas neste instrumento de contrato 
de natureza jurídica mista, regulado pelos preceitos de direito público, especialmente pela 
Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores, e legislação aplicável, aplicando-se lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e disposições de direito privado, 
bem como mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA 
JURÍDICA ESPECIALIZADA, VISANDO À RECUPERAÇÃO DE VERBAS DO FUNDEB EM 
RAZÃO DA REPERCUSSÃO DOS EFEITOS DO CÁLCULO A MENOR DO PISO 
ESTABELECIDO PARA O VMAA (VALOR MÍNIMO ANUAL POR ALUNO) DO JÁ EXTINT 
FUNDEF, ABRANGENDO ANÁLISE TÉCNICA, LEVANTAMENTO DE VALORES DEVIDÉ 
E ADOÇÃO DAS MEDIDAS ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS “ed PARA 
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RESTITUIÇÃO DOS MONTANTES AO MUNICÍPIO, conforme especificações e 
quantidades constantes nos autos do procedimento de INEXIGIBILIDADE Nº 022/2025. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA LICITAÇÃO 

A prestação dos serviços, ora contratado, foi objeto de contratação direta, por meio de 
inexigibilidade de licitação, de acordo com o disposto no artigo 74, inciso Ill, da Lei nº 
14.133, de 01 de abril de 2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 

A CONTRATANTE e a CONTRATADA estão integralmente vinculados ao presente contrato, 
do procedimento de INEXIGIBILIDADE Nº 022/2025, bem como à proposta apresentada e 
formalizada pela CONTRATADA, que passa a integrar este instrumento contratual como 
parte indissociável e complementar, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA QUARTA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

O CONTRATANTE obriga-se a: 
| — Emitir a ordem de serviços do objeto de contrato, caso necessário, assinada pela 
autoridade competente; 
|| — Efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com o estabelecido neste Contrato; 
HI — fiscalizar o fiel cumprimento deste contrato através do Setor Administrativo Financeiro; 
e 
IV — Custear todas as despesas necessárias para execução dos serviços objeto deste 
contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA obriga-se a: 
| — Executar o presente contrato em estrita consonância com os seus dispositivos, com o 

contrato e com a sua proposta; 
Il — Prestar os serviços objeto do contrato, de acordo com a ordem de serviço, de acordo 
com a conveniência da Prefeitura; 
HI — responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE; 
IV — Assumir, por sua conta exclusiva todos os encargos resultantes da execução do 
contrato, inclusive impostos, taxas, emolumentos e suas majorações incidentes ou que 
vierem a incidir sobre o referido objeto, bem como encargos técnicos e trabalhistas, 
previdenciários e securitários do seu pessoal; 
V — Utilizar na execução do presente contrato somente pessoal em situação trabalhista e 
securitária regulares; AA 
VI — Manter durante a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações, 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na “eb 1 
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VII — fornecer à CONTRATANTE todas as informações solicitadas acerca do objeto deste 
contrato; 

CLÁUSULA SEXTA — DO RECEBIMENTO 

No ato do recebimento, será emitido um recibo dos serviços efetivamente prestados. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA VIGÊNCIA 

O presente Instrumento Contratual será por escopo, com vigência de 12 (doze) meses 

contados de sua assinatura e terá sua vigência automática e sucessivamente prorrogada, 

independentemente da assinatura de termos aditivos, por força do disposto no caput, do 

Art. 111, da Lei no 14,133/2021 (Nova lei de Licitações e Contratos Públicos). 

Conforme previsto nesta Cláusula, as obrigações assumidas pelas partes se estenderão 

até o trânsito em julgado da(s) demanda(s) e o efetivo e eventual ingresso das receitas 

recuperadas aos Cofres Municipais. 

CLÁUSULA OITAVA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas para a presente contratação serão custeadas com os recursos orçamentários 
vigentes, sem prejuízo de outras que puderem ser apostiladas. 

CLÁUSULA NONA - DO VALOR 

ACONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ 0,20 (vinte centavos de real) para 
cada R$ 1,00 (um real) efetivamente recuperado aos Cofres Municipais. conforme proposta 
anexa, na conta bancária informada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

A recomposição dos valores dos serviços reger-se-ão de forma a manter o equilíbrio 
econômico-financeiro da CONTRATADA, ou seja, mantendo-se o mesmo percentual de 
lucro do preço do serviço ofertado em sua proposta na época da licitação. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - o equilíbrio econômico-financeiro será solicitado 
expressamente pela CONTRATADA quando da entrega da fatura de serviços, devendo 
apresentar planilha de custo detalhada da época da licitação e atual, com os documentos 
comprobatórios dos custos, que será analisado pelo Setor Financeiro do CONTRATANTE. 

relativamente a faturas anteriormente entregues, mesmo que essas ainda não tenham si 
quitadas. e 
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PARÁGRAFO TERCEIRO — o preço cobrado não poderá, em hipótese alguma, ser superior 
ao praticado pela CONTRATADA ao público em geral, devendo ser repassados ao 
CONTRATANTE os descontos promocionais praticados pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA —- DO PAGAMENTO 

Em contraprestação aos seus serviços, a CONTRATADA perceberá remuneração 

honorária fixa e irreajustável, correspondente a R$ 0,20 (vinte centavos de real) para cada 

R$ 1,00 (um real) do montante recuperado aos Cofres Municipais e condicionado a que 

isso venha a ocorrer. 

Referido valor será pago com verba própria e/ou sem vinculação específica, nos moldes da 

Jurisprudência assentada sobre a matéria, não se permitindo sua dedução dos créditos do 

Município (estes adstritos à educação básica, por vinculação constitucional). 

8 1º. Estima-se que o valor total de recuperação em favor do Município é de 

R$ 21.868.275,82 (vinte e um milhões oitocentos e sessenta e oito mil duzentos e setenta 

e cinco reais e oitenta e dois centavos), representando os honorários contratuais o 

montante estimado de R$ 4.373.655,16 (quatro milhões trezentos e setenta e três mil 

seiscentos e cinquenta e cinco reais e dezesseis centavos). 

S 2º. Os honorários de sucumbência eventualmente arbitrados são devidos à 

CONTRATADA, não havendo qualquer ingerência da CONTRATANTE sobre os mesmos. 

$ 3º. Os honorários serão adimplidos com verba própria do Município ou através de Juros 

de Mora decorrentes da expedição do Precatório, eis que, conforme entendimento do STF 

nos autos da ADPF 528, estes são desvinculados da destinação constitucional do crédito 

principal do FUNDEB. 

8 4º Os honorários de sucumbência eventualmente arbitrados são devidos à 

CONTRATADA, não havendo qualquer ingerência da CONTRATANTE sobre os mesmos. 

CLÁSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS HONORÁRIOS CORRESPONDENTES À 
PARCIAL EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS CONTRATUAIS 

Na hipótese de o Município, após a formalização do presente contrato, promover o 

encerramento da relação contratual ou revogar o mandato conferido, fica assegurado ao 

Escritório contratado o direito à percepção proporcional dos honorários de êxito, conforme 

a etapa processual efetivamente cumprida, nos seguintes parâmetros: 

A. 50% (cinquenta por cento) do valor total dos honorários pactuados, caso a ação tenha 

sido regularmente ajuizada; a 
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B. 75% (setenta e cinco por cento) dos honorários estipulados, caso a demanda se encontre 

na fase de prolação de sentença ou em grau recursal, pendente de trânsito em julgado; 

C. 85% (oitenta e cinco por cento) dos honorários avençados, caso a lide tenha sido 

definitivamente julgada, com trânsito em julgado, e se encontre em fase de cumprimento 

de sentença; 

D. 100% (cem por cento) dos honorários contratados, caso o crédito esteja em fase de 

liberação judicial (precatório, Requisição de Pequeno Valor — RPV ou expedição de alvará), 

ainda que o repasse financeiro ao Município não tenha sido concretamente realizado. 

Parágrafo único. Em qualquer das hipóteses elencadas, o pagamento proporcional dos 

honorários de êxito será exigível somente após o efetivo ingresso dos valores nos cofres 

municipais, devidamente comprovado por meio de documentação contábil e bancária 

idônea e oficial. 

Esta disposição contratual tem por finalidade assegurar a observância ao princípio do 

interesse público, à previsibilidade das obrigações contratuais e à preservação do equilíbrio 

econômico-financeiro do ajuste, à luz dos atos processuais já realizados e dos recursos 

profissionais e materiais mobilizados pela contratada até o momento do encerramento ou 

suspensão da atuação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA FISCALIZAÇÃO 

A execução do presente Contrato será fiscalizada pelo fiscal de contratos da 
CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — O servidor referido anotará, em registro, todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DAS PENALIDADES E DOS RECURSOS 

Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar à 
CONTRATADA, garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as 
penalidades previstas na Lei 14.133/2021 e legislação aplicável, o qual poderá recorrer na 
forma constante do Art. 165 da referida legislação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

Haverá a publicação deste instrumento contratual ou de respectivo extrato simplificado NO, 
Sítio Oficial Eletrônico do Órgão e em Diário Oficial dos Municípios, utilizado pelo ente. sd 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 
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Os casos omissos serão decididos pela Administração Contratante, aplicando-se o que 
dispõe a Lei nº 14.133/2021, suas alterações e demais preceitos de direito público, e, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca competente responsável pelo município de Massapê do Piauí 
- PI, Estado do Piauí, da Justiça Comum, para dirimir as questões derivadas deste Contrato. 

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente contrato lavrado em 

duas vias assinam as partes abaixo. 

Massapê do Piauí (PI), 07 de novembro de 2025. 

Assinado de forma digital 
WILTON COUTINHO por WILTON COUTINHO 

Contratante: SIVA:66672112397 sitvas6672112391 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSAPÉ DO PIAUÍ 
WILTON COUTINHO SILVA 
Prefeito Municipal 

Contratada: EM Uteer) fm 

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADO- CNPJ nº 35.542.612/0001-90 
REPRESENTANTE LEGAL 

  

TESTEMUNHAS: 

vmaua educada to. coxodeontr 

CPF nº 443.458 .214H -36 
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